
RESOLUÇÃO N9 4 /73

em execução

RESOLVE:

se
de
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to e u

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO.NO USO DE SUAS ATRIBUIÇUE, E 

CONSIDERANDO que nos termos dc Art. 74 do Esta
tuto da UFES devera ser elaborado um Programa Geral p<a 
ra as pesquisas;

CONSIDERANDO que para disciplinar as pesquisas- 
e orientar os pesquisadores nã necessidade de um cadas. 
tramento dos trabalhos jã executados^ em execução ou 
a serem executados5

Art. 19- Todas as pesquisas jã realizadastem an_ 
damento ou previstas na Universidade deverão ter seus 
projetos encaminhados ao Conselho de Ensino e Pesquisa 
para fins de registro e/cu apreciação.

Paragrafo único- Devera ser preenchido um formu 
lãrio CEPq-1/73 para cada pesquisa.

Art. 29° As solicitações de auxilio para pesqui
sas a serem realizadas sõ serão apreciados apõs aprov<* 
ção dos projetos polo Departamento interessado e 
Conselho Departamental da Unidade a 
cente.

j 19- 0 prazo para recebimento dos projetos 
encerra em 30(trinta) de junho para o exercício 
1973 e para os exercícios subqequentes em 31(trinta 
um) de dezembro do ano anterior.

§ 29- Os projetos encaminhados fora dos prazos- 
estabelecidos no parãgrafo anterior so serão consider^ 
dos para o exercício seguinte.

Art. 39- 0 docente cujo projeto de pesquisa for 
aprovado devera apresentar ao Conselho de Ensino e Pe£ 

modelo proprio, um relatõrio semestral sucl£
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Esta Resolução entrara em vigor na da 
revogadas as disposições em con
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to e um relatorio final circunstanciado das atividades 
desenvolvi das a 

Arto 49-
ta de sua publicação
trãrio.

Sala das /Sessões,


